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ESTADO DO PARANÁ

coutssÃo DE coNsTtrurçÃo E IUSTIçÀ

revoga a Lei Municipal n" 3 .268, de 27 de agosto de 2001

PROPONENTE: Veteador Pedro Sampaio/PSC.

RELATOR: Vereadot Cidão da Telepat/PSB 0á

PÂRECER DA coMlssÃo' revonÁver

EM:§ :s]

PARECER N. 117, D82022

EMENDAN. 01AO PROJETO DE LEI N. 45,D82022

PROPOSIÇÃO' Emenda modificativa e aditiva ao Projeto de Lei n.45/2022, que dispõe
sobre a Assessoria de Políticas Públicas e de Inclusão Social da Pessoa com Deficiência e

I de Cascavol
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I - RELATÓruO

Nos termos do atigo 38 do Regimento Interno, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinat sobte os aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições,

as quais não poderão ftamitar no Plenátio da Casa sem o seu pareceÍ.

A emenda em anáüse visa modificat a tedação do capat do artigo 1", a írm de se

adequar à técnica legislativa imposta Lei Complementâr n.95/1998, bem como altera o att. 3" e

acÍesceÍrtâ o art. 4 ao Proieto de Lei n. 45/2022. Vejamos:

" Modifica a redaçáo do caput do art. 1" do Projeto de Lei n" 45, de 2022, que

passâ a tet a seguinte tedação:

"Art. 1" Esta Lei dispõe sobre a Âssessotia de Políticas Públicas e de Inclusão
Social da Pessoa com Deficiência - APPIS, ôrgáo vinculado à Secretaria de Casa

Civil, Ttanspatência, Prevenção e Combate à Corupção, com objetivo de

âssessoÍâr politicamente a Administração Pública Municipal nos assuntos,

atividades e medidas que se rc{tam às pessoas com deficiêflcía."

Modifica o art. 3" do Projeto de Lei n" 45, de 2022, que pâssâ 
^ 

tet 
^ 

seguinte

redação:

"Âtt. 3" Revoga a Lei Municipal3.268, de27 de agosto de 2001."
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E,STADO DO PARANÁ

Âcrescenta o afi. 4 ao Projeto de Lei n" 45, de 2022, com a seguinte redação:

"Art. 4o Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação."

É o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAçÃo e voro Do RELAToR

Tnta a ptesente de emenda modificativa e aditiva, autonzadz pelo Regimento

Interno desse Podet Legislativo, em seu artigo 165, §§3'e 5". Vejamos:

Art. 165. As emendas podem ser Supressivas, Subsdtutivas, Aditivas,
Âglutinativas, Modificativas e de Redação.

§ 3" Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada âos teÍmos de artigo,
parâgnfos, incisos, alíneas ou itens do projeto.

§ 5" Emenda modificatva é, a que se refere a alterar a rcdaçào do artigo,
patâgraÍos, incisos, alíneas ou itens, sem alterar a sua substância;

Â emenda apresentada observa as norrnâs regimentais dessa Casa de Leis, em

especial a coltelzção direta com a matéia da ptoposição principal (art. 767), bem como as normas de

apresentação da ptoposição (art. 171).

Conclui-se, poÍtanto, üante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando zpta à regular

tramiação.

Diante disso, com base no atigo 38, caput, do Regimento Interno, manifesto o meu

voto FAVOnÁVgf à tramitação da Emenda n. 01 Ptojeto de Lei n.45/2022.

Cidão

Veteadot /Relatot

Rua Pemambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Patanâ - Fone (45) 3321-8800

Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr,sov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

- 

LO

»

\



,tülr*
*§

*§* 6ârn$rs Nlunidput [e txgtõtlrÊ[
ESTADO DO PARANÁ

rrr - voro DA coMrssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Pof

unanimidade, acornpanha o voto do Eminente Relatot e manifesta-se F

Emenda n.01 ao Projeto de Lei r.45/2022.

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes.

aamitaçáo da

28 de junho de

Vereadot /PSC
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